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I - INTRODUÇÃO

Trata-se de atendimento ao Ofício nº 118/2025/GP expedido em 22/04/2025 pela Câmara Municipal 

de Votuporanga que encaminhou cópia do Requerimento nº 136/2025, de autoria do Vereador 

Cabo Renato Abdala, para conhecimento. 

O Requerimento nº 136/2025 solicita informações, através de 5 questionamentos específicos, sobre 

a gestão e o gerenciamento municipais dos resíduos urbanos (galhos e podas de árvores), com 

ênfase no “descarte dos galhos das podas de árvores levados aos ecotudos municipais”. 

II - ATENDIMENTO

No tocante ao assunto, temos a informar que a atividade de recebimento e armazenamento 

temporário de resíduos urbanos de galhos e podas de árvores não são passíveis de licenciamento 

ambiental pela CETESB. Em vista disso e considerando que compete aos Municípios a gestão dos 

resíduos sólidos urbanos gerados em seus territórios, bem como a titularidade dos Municípios pelos 

serviços públicos de manejo de resíduos urbanos, conforme definido na Lei Federal nº 12.305/2010 

que dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Lei Federal n° 11.445/2007 e na Lei 

Estadual nº 12.300/2006 que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos, sugerimos que os 

questionamentos sobre as especificidades da gestão e do gerenciamento municipais dos referidos 

resíduos sejam encaminhados ao Município de Votuporanga e/ou à SAEV Ambiental.

Oportuno informar que, em consonância com as políticas nacional e estadual de resíduos sólidos, a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos urbanos constituídos por galhos e podas de 

árvores inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem e o aproveitamento material ou 

energético dos resíduos. Neste sentido, uma alternativa ambientalmente viável é a reciclagem na 

forma de trituração (desde que não cause incômodos à população pela emissão de materiais 

particulados) e a utilização do produto gerado (resíduos triturados) como combustível, em 

processos de compostagem (produção de composto orgânico) e/ou insumo agrícola. Dessa forma, 

além do ganho ambiental inerente à reciclagem dos resíduos, diminui-se o risco de queimadas.
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Por fim, salientamos que é proibida a queima de resíduos a céu aberto e a disposição inadequada 

no solo, práticas sujeitas à fiscalização ambiental.

 Tecgº Giancarlo Takao Nakajima
 Agente Credenciado de Fiscalização
 Registro CETESB: 7508-5 – CRQ 04261553

 Eng.ª Carolina Oliveira Rizzato 
Gerente da Agência Ambiental de Votuporanga 
Reg. nº 51-7747-6 – CREA nº 5062937848 
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